
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1521   DE 03/10/85 
                    PROJETO DE LEI Nº  1519   
                    " DISPÖE SOBRE MAJORAÇÄO DE GRATIFICAÇÄO".         
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Os servidores que exercerem as funçöes de Chefia    
ou de Diretoria, na Organizaçäo Administrativa Municipal, receberäo uma       
gratificaçäo mensal de Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros), a partir de 1º   
de setembro de 1.985.                                                         
                ARTº 2º - A despesa a que se refere o artigo anterior corre-  
rá à conta dos recursos normais da Prefeitura.                                
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 03 de Outubro de 1985.                
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